Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 07 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

Modifica o inciso VIII do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso VIII do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 - , que passa a tramitar com seguinte redação:

VIII – elaborar um programa de educação ambiental nas escolas do Município, com enfoque na preservação dos recursos naturais, notadamente das nascentes, dos ribeirões da Mata, das Neves e do Urubu, e demais córregos da área rural, e na importância da conservação das áreas ambientais protegidas, sobretudo através da difusão de hábitos na vida cotidiana que não produzam LIXO e mantenham a cidade limpa, inclusive com a implantação de um Programa Municipal de incentivo à reciclagem;

Art 2.º. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Mayron César Tavares Torres

Geraldo Mendes Filho

